
Câmara Municipal de
Angélica

PlenárioJoséSMazoIaAnacleto (Barbosa
Estado do Mato Grosso do Sul

PORTARIA NO046/2022
AngélicaMS, 23 DE AGOSTO DE 2022.

APARECIDO GERALDO RODRIGUES, Presidente do
Legislativo de Angélica/MS, no usode suasatribuições
que lhe conferema Lei OrgânicaMunicipal, em esrxcial
o art. 71, inciso II, alínea "a":

RESOLVEM:

Art. 10- Concuier Licença Médica de 26 dias ao servidor
THIAGO ANGELO SANTO PIETRO paratratamentode saúde,conformeLaudode
PeríciaMédica emitida em 19/08/2022,no períodode 30/07/2022a24/08/2022.

ParágrafoÚnico:O presentebeneficioserácusteadopelo
PoderLegislativode Angélica/MS,nos termosdo Artigo 90, 30 da Emenda
Constitucional no 103de 12de novembro de 2019 e Lei Municipal no1151.

Art. 20 - Esta Portaria entrara em vigor na data de sua
publicação,revogadaasdisposiçõesemcontrário.

REGISTRE-SE AFIXE

APARECIDO DO RODRIGUES
Preside do Legislativo

CUMPRA-SE

Av. 13demaio, 706,centro- CEP79.785-000,-Angélica/MS. Fone- (067)3446-1781.
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PORTARIANO580/2022 Angélica MS,23 DEAGOSTODE2022.
EDISON CASSUCI FERREIRA, PrefeitoMunicipaldeAngélica/MS,nousodesuasatribuiçõesquelheconferema Lei
Orgânica Municipal, emespecial0art.71,incisoII, alínea"a"eoDiretorDepartamentodeRecursosHumanos:
RESOLVEM:Art. 10- conceder LicençaMédicade30diasaoservidorELAINECRISTINATELESPEREIRAparatratamentode
saúde, conforme LaudodePeríciaMédicaemitidaem19/08/2022,noperíodode10/08/2022a08/09/2022.
parágrafo único: Opresente benefícioserácusteadopeloMunicípiodeAngélica/MS,nostermosdoArtigo90, 30da
EmendaConstitucionalno 103 de 12de novembrode 2019 e LeiMunicipalno 1151.
Art. 20- EstaPortariaentraraemvigornadatadesuapublicação, asdisposiçõesemcontrario.
REGISTRE-SE CUMPRA-SEAFIXE

WANDERLEI SALVIONI
Dir. Recursos Humanos

EDISON CASSUCI FERREIRA
Prefeito Municipal

IPA

PORTARIA NO579/2022 Angélica MS, 23 DE AGOSTO DE 2022
EDISON CASSUCI FERREIRA, PrefeitoMunicipaldeAngélica/MS,nousodesuasatribuiçõesquelheconferema Lei
Orgânica Municipal, emespecialoart.71,incisoII, alínea"a"eoDiretorDepartamentodeRecursosHumanos:
RESOLVEM:Art. 10- Conceder LicençaMédicade30diasaoservidorMAGUIDANINHOSSARATEparatratamentodesaúde,
conforme LaudodeperíciaMédicaemitidaem19/08/2022,noperíodode03/08/2022a01/09/2022.
parágrafo Único: Opresente beneficio serácusteadopeloMunicípiodeAngélica/MS,nostermosdoArtigo90,S30da
Emenda Constitucionalno103de 12denovembrode2019e LeiMunicipalna1151.
Art.20- EstaportariaentraraemvigornadatadeSuapublicação, as emcontrario.

CUMPRA-SEAFIXEREGISTRE-SE
WANDERLEI SALVIONI
Dir. Recursos Humanos

EDISON CASSUCI FERREIRA
Prefeito Municipal

IPA

PORTARIANO046/2022 Angélica MS, 23 DEAGOSTODE2022.
APARECIDO GERALDO RODRIGUES, presidentedoLegislativodeAngélica/MS,nousodesuasatribuiçõesquelhe
conferem aLeiOrgânicaMunicipal,emespecialoart. 71,incisoII, alínea"a"•
RESOLVEM :Art. 10-Conceder Licença Médicade26diasaoservidorTHIAGOANGELOSANTOPIETROparatratamentodesaúde,
conforme LaudodePeríciaMédicaemitidaem19/08/2022,noperíodode30/07/2022a24/08/2022.
parágrafo único: Opresente beneficio serácusteadopeloPoderLegislativodeAngélica/MS,nostermosdoArtigo90,
30daEmendaConstitucionalno103de12dencwembrode2019eLeiMunicipalna1151.
Art.20- EstaPortariaentraraemvigornadatadesuapublicação, asdisposiçõesemcontrário.

CUMPRA-SEAFIXEREGISTRE-SE
APARECIDOGERALDO RODRIGUES

Presidente do Legislativo

IPA

PORTARIANO582/2022 Angélica MS, 23 DEAGOSTODE2022.
EDISON CASSIJCI FERREIRA, PrefeitoMunicipaldeAngélica/MS,nousodesuasatribuiçõesquelheconferemaLei
Orgânica Municipal, emespecialoart.71,incisoII, alinea"a"eoDiretorDepartamentodeRecursosHumanos:
RESOLVEM:Art. 10-conceder Licença Médicade180diasaoservidorMARIAIVONETTIDURANTREVISANparatratamentode
saúde, conforme LaudodePeríciaMédicaemltidaem19/08/2022,naperíodode10/08/2022a05/02/2023.
Parágrafo único: Opresente benefício serácusteadopeloMunicipiodeAngélica/MS,nostermosdoArtigo90,S30da
EmendaConstitucionalno103de 12denovembrode 2019e LeiMunicipalno1151.
Art.20- EstaPortariaentraraemvigornadatadesuapublicação,revogadaasdisposiçõesemcontrario.
REGISTRE-SE

CUMPRA-SEAFIXE
WANDERLEI SALVIONI
Dir. Recursos Humanos

EDISON CASSUCI FERREIRA
Prefeito Municipal
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